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Resumo: Esta pesquisa analisa o fenômeno da pirataria de cosméticos no Brasil, com 
enfoque nos impactos socioeconômicos, riscos à saúde e o papel das legislações e órgãos 
fiscalizadores. Utilizou-se abordagem qualitativa, com ampla pesquisa bibliográfica e 
documental, análise de dados regulatórios e operações policiais realizadas entre 2023 a 
2024, além de revisão de legislações atualizadas como RDC 894/2024 e a Lei nº 
15.154/2025. Os resultados evidenciam prejuízos bilionários, aumento de riscos sanitários e 
complexidade das novas modalidades de pirataria, principalmente no e-commerce e 
produção artesanal. Este trabalho destaca a responsabilidade objetiva dos agentes da 
cadeia, necessidade de políticas educativas e atualização permanente da fiscalização 
sanitária. Conclui-se que o enfrentamento demanda integração legislativa, gestão 
multissetorial, cosmetovigilância efetiva e mudança cultural para consumo seguro e 
consciente. 
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INTRODUÇÃO 
 
Com a grande expansão do comércio ilegal no âmbito social, cabe realizar uma reflexão 

crítica sobre seu avanço na sociedade do consumo, promovendo altas repercussões 

lucrativas e preocupando o setor industrial. O assunto é abordado com base na 

especificidade do setor de cosméticos, onde com a propagação da mídia em torno da busca 

da beleza é promovido e estimulado na população o desejo de um consumo que não é 

consciente, legal e correto (BRITO, 2014, p. 05). 

A presente pesquisa tem como objetivo contextualizar os elementos históricos que compõem 

o panorama da pirataria no Brasil, saúde pública, os impactos e os perigos da falsificação 

no setor de cosméticos, a fiscalização e o papel do consumidor. Destaca-se a importância 

da legislação vigente, em especial o Código de Defesa do Consumidor, para o 

enfrentamento desse problema complexo. 

A história da pirataria no Brasil remonta à época colonial, especialmente associada ao 

contrabando e comércio ilegal associado ao monopólio comercial e altas taxações 

(OLIVEIRA, 2024). Essa prática gerou impactos sociais decorrentes da pobreza e 

desigualdade social enraizadas desde o sistema colonial (RAMOS, 1994; CAMPOS, 2024). 

A pirataria é entendida como uma resposta à exclusão econômica, sendo uma prática que 

perpetua desigualdades no contexto capitalista (COSM, 2025). Atualmente, caracteriza-se 

pela cópia e comercialização ilegal de produtos, incluindo cosméticos, medicamentos e bens 

culturais (DANTAS; LONARDONI, 2006). 

A pirataria causa prejuízos econômicos expressivos, afetando indústria formal, arrecadação 

de impostos e emprego (BARBIERI; GRISI, 2022). A China destaca-se como principal 

origem dos produtos falsificados no Brasil, com 65% dos itens ilegais importados do país 

asiático (LAGE; MENDES; SIMONE, 2023). As relações comerciais entre Brasil e China 

facilitam a entrada desses produtos, que impactam negativamente a economia e fortalecem 

o crime organizado (REIS, 2024; PINHEIRO, 2008) 

Nem toda pirataria oferece riscos diretos à saúde, sobretudo no caso de bens digitais como 

softwares e conteúdo audiovisual, que impactam principalmente a economia e direitos 
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autorais (FELICIANO, 2025). Porém, para produtos falsificados físicos, como cosméticos, os 

perigos são evidentes e demandam fiscalização rigorosa (ANVISA, 2025). 

A comercialização de produtos falsificados causa prejuízos econômicos bilionários, evasão 

fiscal e concorrência desleal para empresas legais (NALIN, 2024; ETCO, 2022). Produtos 

como cosméticos falsificados representam graves riscos à saúde devido à composição 

inadequada e falta de controle sanitário, podendo causar alergias, intoxicações e outras 

doenças (ARAÚJO; TEIXEIRA, 2020; BARRETO, 2007). 

Além do fator econômico, a pressão social por padrões estéticos impulsiona a compra de 

cosméticos falsificados, influenciada por celebridades e influenciadores digitais (ROMITI, 

2025; BEYONCÉ, 2014). 

A circulação de cosméticos falsificados sobrecarrega o sistema de saúde pública com casos 

de reações adversas e intoxicações (SÃO PAULO, 2023; G1, 2016; BARRETO, 2007). 

Operações policiais têm revelado a dimensão do comércio ilegal e os perigos envolvidos 

(R7, 2024). 

A marca Kylie Cosmetics, criada em 2014, alcançou enorme sucesso econômico, mas 

também tem sido alvo frequente de falsificação (ROBEHMED, 2018). Produtos pirateados 

associados à marca expõem consumidores a riscos graves à saúde, como evidenciado no 

documentário "Desserviço ao Consumidor" (DESSERVIÇO, 2019) e relatos de 

consumidores em plataformas como Reclame Aqui (OLIVEIRA, 2019). 

MÉTODOS 
 
A abordagem da pesquisa é qualitativa, de caráter exploratório e documental, centrando-se 

no levantamento e análise crítica da legislação nacional (principalmente o CDC, Constituição 

Federal e Código Penal), documentos oficiais de órgãos de fiscalização (como ANVISA, 

Receita Federal), dados estatísticos de entidades como Fórum Nacional Contra a Pirataria, 

notícias e relatórios sobre apreensões, além de revisão da literatura acadêmica e estudos 

de casos paradigmáticos como o da marca Kylie Cosmetics. 

A metodologia incluiu revisão bibliográfica sistemática, análise de decisões judiciais 

relevantes (STJ, ações civis públicas), e levantamento de exemplos reais de operações de 
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repressão policial envolvendo cosméticos falsificados. Não houve envolvimento de seres 

humanos ou animais nesta pesquisa. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
A pirataria no Brasil remonta ao período colonial e está intrinsecamente ligada às profundas 

desigualdades sociais e históricas do país. O mercado global, no qual o Brasil mantém 

relações desiguais, especialmente com a China, contribui para a estruturação de cadeias 

informais e ilícitas de produtos falsificados. Em 2020, estimou-se uma perda de cerca de R$ 

287 bilhões ao mercado ilegal, prejudicando setores industriais, empregos e receitas 

públicas. O consumo de produtos piratas, motivado principalmente pelo preço acessível, 

revela não apenas a vulnerabilidade econômica da população, mas também carências em 

educação para o consumo. 

Produtos falsificados carecem de controle sanitário e frequentemente contêm substâncias 

tóxicas não declaradas, como metais pesados, parabenos proibidos e silicone industrial, 

podendo provocar alergias, queimaduras químicas, infecções graves, distúrbios hormonais, 

insuficiência renal e até câncer. Operações policiais têm identificado fábricas clandestinas 

com milhares de produtos prontos para distribuição, evidenciando a extensão e organização 

do problema. 

A análise do caso Kylie Cosmetics ilustra o modelo de estímulo ao consumo por celebridades 

e como a alta demanda por status e aparência impulsiona a comercialização e falsificação 

de produtos de luxo. O documentário “Desserviço ao Consumidor” reforça o papel do e-

commerce na disseminação desses itens e os relatos reiteram quadros de dano moral 

coletivo. 

O CDC fundamenta a proteção do consumidor em princípios como vulnerabilidade, boa-fé e 

direito à informação e à segurança. Prevê responsabilidade objetiva e solidária de todos os 

agentes da cadeia de consumo – fabricantes, distribuidores, vendedores e marketplaces – 

quando há dano causado por produtos com defeito ou vício. Jurisprudências recentes do 

STJ reconhecem o direito à indenização por dano moral coletivo nesses casos. O CDC 

também atribui ao Estado o dever de realizar campanhas preventivas e ações repressivas, 

operacionalizadas por órgãos como Procon, ANVISA e Receita Federal. 
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O combate à pirataria requer políticas públicas integradas, com participação de entes 

federativos, entidades privadas e sociedade. A Estratégia Nacional de Combate à Pirataria 

prevê ações de fiscalização em fronteiras, repressão a fábricas ilegais, fechamento de 

canais online e ampliação de ações educativas. A legislação recente, como a Lei 

14.815/2024, expande os poderes de agências reguladoras para a retirada de conteúdos e 

produtos piratas. Apesar dos avanços, persistem desafios ligados à capacidade de 

fiscalização, abrangência do comércio eletrônico e acomodação cultural da pirataria como 

prática tolerada socialmente. 

CONCLUSÕES 
 
A pirataria de cosméticos no Brasil persiste como grave questão econômica, social e de 

saúde pública, associada à ausência de consumo consciente, falhas de fiscalização e 

aceitação cultural do ilícito.  

O enfrentamento requer atuação coordenada do Estado, engajamento das empresas e 

conscientização da sociedade, com ênfase em medidas repressivas e preventivas, 

campanhas educativas e atualização normativa. O fortalecimento do CDC, a 

responsabilização objetiva dos participantes da cadeia de fornecimento e avanços 

legislativos para regulação do ambiente digital são instrumentos fundamentais à efetiva 

proteção do consumidor e à saúde pública. 

Programas integrados do governo federal e estaduais, como a Política Nacional de Combate 

à Pirataria e o Conselho Nacional de Combate à Pirataria, articulam ações coordenadas 

envolvendo diversas agências para repressão e prevenção (BARRETO, 2020; BRASIL, 

2024; BRASIL, 2025). A cooperação internacional e medidas educativas são igualmente 

necessárias para êxito no combate ao crime (AMARAL, 2024). 
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